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DECRETO Nº 13.199, DE 17 DE JANEIRO DE 2023.

Dispõe sobre a  compatibilização entre  a
realização  da  receita  e  a  execução  da
despesa,  sobre  a  programação
orçamentária  e  financeira  do  Poder
Executivo para o Exercício de 2023.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 54, VIII da Lei Orgânica do
Município e atendendo solicitação contida no expediente 3/2023

DECRETA:

Art. 1º A movimentação e o empenho de dotações orçamentárias dos órgãos do
Poder Executivo, constantes da Lei nº 11.281, de 17 de dezembro de 2021, devem observar
os valores constantes nos anexos deste  Decreto para o Exercício  de 2023 – Anexo I  –
Desdobramento da Receita e Anexo II – Programação Financeira. 

§ 1º Os valores globais empenhados não poderão ultrapassar o valor da receita
realizada no período, considerando as observações do § 2º deste artigo e a existência de
empenhos  por  estimativa  e  empenhos  globais,  devendo  ocorrer  limitação  de  empenho
quando as despesas empenhadas comprometerem as receitas realizadas e a realizar. 

§ 2º Na análise da programação orçamentária e financeira deverá ser levado em
consideração: 

I – a existência de recursos adicionais ao orçamento, como auxílios e operações
de crédito; 

II – a existência de superávit financeiro não comprometido do exercício anterior
(caso em que se justifica o empenho de despesa maior que a realização da receita, sem
haver necessidade de limitação de empenho). 

Art. 2º São medidas adotadas no combate à evasão e à sonegação: 

I  –  acompanhamento  no  recolhimento  do  ISSQN  referente  a  substituição
tributária, principalmente na construção civil; 

II - monitoramento de contribuintes em situação de omissão de recolhimento do
ISS e da Taxa de Licença de Localização; 

III  -  confronto  entre  declarado  na  escrituração  eletrônica  versus  declaração
simples nacional; 

IV - estímulo à regularização voluntária dos débitos levantados, ou indicação para
lançamento de ofício, caso não satisfeita a obrigação.

V – o pagamento aos fornecedores somente é liberado se os mesmos estiverem
em  dia  com  o  Tesouro  Municipal,  com  exceção  das  retenções  tributárias,  que  serão
reconhecidas e/ou recolhidas de acordo com a legislação específica; 
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VI  –  a  Secretaria  da  Fazenda  possui  quadro  de  fiscais  fazendários  que
periodicamente realizam auditorias em empresas prestadoras de serviços; 

VII – a Secretaria da Fazenda notifica administrativamente os devedores durante
o ano todo;

VIII – a Secretaria da Fazenda encaminha a protesto os inadimplentes;

IX  -  a  Secretaria  da  Fazenda  verifica  pendências  das  empresas  optantes  do
Simples Nacional com notificação das mesmas para regularização (via Domicílio Tributário
Eletrônico – SN) e posterior exclusão no caso de inércia do contribuinte;

X  –  a  Secretaria  da  Fazenda  não  libera  a  AIDOF para  os  MEIs  sem que  se
verifique  o  faturamento  das  notas  fiscais  anteriores  (acompanhamento  para  se  verificar
possível excesso de receita do MEI);

XI  –  a  Secretaria  da  Fazenda  dará  continuidade  nas  ações  incentivando  a
autorregularização de atividades com alto grau de informalidade, que será incrementada
com o uso de software de cruzamento de dados de faturamento com transações com cartões
de débito e crédito; 

XII  –  a  Secretaria  da  Fazenda  faz  uso  de  software  de  gerenciamento  das
informações do índice de participação do Município na arrecadação do ICMS;

XIII – a Secretaria da Fazenda elaborará Plano de Fiscalização para o presente
exercício  buscando  otimizar  as  ações  e  criar  novas  ferramentas  de  mensuração  dos
resultados.

Art. 3º Até a presente data existem 4.404 (quatro mil, quatrocentos e quatro)
executivos  fiscais  de  contribuintes  em Dívida  Ativa  ajuizados,  totalizado  o  valor  de  R$
32.371.663,20 (trinta e dois millhões, trezentos e setenta e um mil, seiscentos e sessenta e
três reais e vinte centavos). 

Art. 4º Inscrição em dívida ativa nos últimos exercícios:

I - Inscrição em Dívida Ativa no Exercício 2017: R$ 11.877.563,58 (onze milhões,
oitocentos  e  setenta  e  sete  mil,  quinhentos  e  sessenta  e  três  reais  e  cinqüenta  e  oito
centavos); 

II  -  Inscrição  em  Dívida  Ativa  no  Exercício  2018:  R$  13.842.982,01  (treze
milhões, oitocentos e quarenta e dois mil, novecentos e oitenta e dois reais e um centavo);

III - Inscrição em Dívida Ativa no Exercício 2019: R$ 19.124.623,38 (dezenove
milhões, cento e vinte e quatro mil, seiscentos e vinte e três reais e trinta e oito centavos). 

IV  -  Inscrição em Dívida  Ativa no Exercício  2020:  R$ 15.329.050,58  (quinze
milhões, trezentos e vinte e nove mil e cinqüenta reais e cinqüenta e oito centavos). 

V - Inscrição em Dívida Ativa no Exercício 2021: 13.926.004,53 (treze milhões
novecentos e vinte e seis mil quatro reais e cinqüenta e três centavos);
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VI  –  Inscrição  em Dívida  Ativa  no  Exercício  2022:  14.007.438,34  (quatorze
milhões, sete mil quatrocentos e trinta e oito reais e trinta e quatro centavos).

Art.  5º  Evolução  do  montante  dos  créditos  tributários  passíveis  de  cobrança
administrativa:

I – Montante dos créditos tributários em 11/2017: R$ 41.213.928,50

II – Montante dos créditos tributários em 11/2018: R$ 49.169.365,00

III - Montante dos créditos tributários em 11/2019: R$ 67.092.554,44

VI - Montante dos créditos tributários em 11/2020: R$ 78.665.156,84
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V – Montante dos créditos tributários em 11/2021: R$ 86.753.764,56

VI – Montante dos créditos tributários em 12/2022: R$ 99.031.537,11

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 17 DE JANEIRO DE 2023.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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DECRETO Nº 13.200, DE 17 DE JANEIRO DE 2023.

Determina  a  substituição  de
servidoras  titulares  por  motivo  de
Licença Maternidade.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de 
suas atribuições legais, em conformidade com o disposto nos artigos 259, IV e 260 da Lei 
Complementar nº 001, de 23 de março de 2016, e no expediente nº 464/2023,

CONSIDERANDO o afastamento das servidoras titulares, por motivo de Licença 
Maternidade,

DECRETA:

Art. 1° Fica determinada a substituição das servidoras titulares, abaixo 
mencionadas, com possibilidade de prorrogação:

TITULAR FUNÇÃO MOTIVO
CARGA
HORÁR
IA

LOTAÇÃO PERÍO
DO

EXPEDIE
NTE PSS

TAIS
REGINA
DICK

SCHMITZ

PROFESSO
R DE

EDUCAÇÃO
INFANTIL

LICENÇA
MATERNIDA

DE

30
HORAS

EMEI
ESPAÇO
CRIANÇA

20/12/2
022 até
18/04/2

023

464/2023
EDITAL
N° 479-
01/2021

DEBORA
THAIS

SCHWAR
Z

MONITOR
DE CRECHE

LICENÇA
MATERNIDA

DE

30
HORAS

EMEI
CANTNHO

DA
ALEGRIA

12/12/2
022 até
10/04/2

023

464/2023
EDITAL
N° 694-
02/2022

ELISANGE
LA

ALMEIDA
DA ROSA

MONITOR
DE CRECHE

LICENÇA
MATERNIDA

DE

30
HORAS

EMEI
PRIMEIRO
S PASSOS

12/12/2
022 até
10/04/2

023

464/2023
EDITAL
N° 479-
01/2021

Art. 2° As despesas decorrentes deste Decreto serão atendidas pela seguinte 
dotação orçamentária:

10.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
12.365.0009.2043 - Manutenção da Educação Infantil
3.1.90.04 – CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

LAJEADO, 17 DE JANEIRO DE 2023.
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MARCELO CAUMO
PREFEITO 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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DECRETO Nº 13.201, DE 17 DE JANEIRO DE 2023.

Abre Crédito Suplementar.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 54, VIII da Lei Orgânica do
Município e atendendo solicitação contida no expediente nº 755/2023,

DECRETA:

Art.  1º  Fica  aberto  Crédito  Suplementar  na  Lei  Orçamentária  de  2023,  Lei
11.480/2022, no valor de R$ 35.665,89 (trinta e cinco mil, seiscentos e sessenta e cinco re-
ais e oitenta e nove centavos), classificado sob a seguinte dotação orçamentária:

02.01 – GABINETE DO PREFEITO
04.122.0003.2003- Manutenção do Gabinete do Prefeito
3.3.90.11  –  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  –  PESSOAL  CIVIL  (3)

          R$ 35.665,89
Recurso: 0500

Total SUPLEMENTAR                                                                       R$
35.665,89

Art. 2° Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art. 1°, servirá de re-
curso a seguinte fonte:

Superávit financeiro 
Recurso: 0500           R$ 35.665,89
    
Total Fonte de Recursos                                                                  R$

35.665,89

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 17 DE JANEIRO DE 2023.

MARCELO CAUMO
PREFEITO 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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P O R T A R I A N.º 30.891, DE 17 DE JANEIRO DE 2023

DESIGNA o  servidor  efetivo  SAULO  CESAR
TEIXEIRA para  exercer  a  função  gratificada  de
Coordenador de Departamento em substituição  ao
titular.

         
 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei n.° 11.157, de 09 de abril

de  2021,  que  dispõe  sobre  a  Estrutura  Administrativa  do  Poder  Executivo  Municipal  de

Lajeado, Lei Complementar n.º 001/2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos

servidores do Município, atendendo ao que consta no expediente n.° 1301/2023, e,

CONSIDERANDO o afastamento, por motivo de férias, do Coordenador de

Departamento Luis Antonio Schneiders,

RESOLVE:

Designar o servidor  efetivo SAULO  CESAR  TEIXEIRA,  matrícula  15652,

ocupante do cargo de provimento efetivo de Analista de Sistemas, regime Estatutário, para

exercer a função gratificada de Coordenador de Departamento, padrão FG 4, na Secretaria

Municipal  de  Administração,  junto  à  Coordenadoria  de  Tecnologia  da  Informação  e

Modernização Administrativa,  no período de 23 de janeiro a 11 de fevereiro de 2023, em

substituição ao titular.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 17 de Janeiro de 2023.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.  

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
rjas           Publicado  no  DOE  em:
_______________
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P O R T A R I A    N.º 30.893, DE 18 DE JANEIRO DE 2023

NOMEIA a candidata  LUANNE  PEDROSO
MOUREIRA para o cargo de provimento efetivo
de NUTRICIONISTA.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de

23 de  março  de  2016,  que  dispõe  sobre  o  Regime Jurídico  dos  Servidores  Públicos  do

Município de Lajeado, atendendo ao que consta no expediente n.° 644/2023 e,

CONSIDERANDO a  solicitação  de  exoneração da  servidora  estável  Fabiele

Johann Erichsen; 

RESOLVE:

Nomear  a candidata LUANNE  PEDROSO  MOUREIRA para  o  cargo  de

provimento  efetivo  de  Nutricionista,  regime Estatutário,  com carga  horária  de  33 horas

semanais,  padrão  25,  de acordo com a Lei  n.°  10.079,  de  30  de  março de 2016, que

instituiu  o  Plano  de  Carreira  dos  servidores  do  Município  de  Lajeado,  em  virtude  de

aprovação no Concurso Público, no qual obteve o 5º lugar, conforme Edital de Homologação

n.º  748-02/2022,  com prazo  de  15  (quinze)  dias,  contados  da  publicação  da  presente

portaria, para tomar posse no cargo.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 18 de janeiro de 2023.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.

gmf                                                                                     Publicado no DOE
em:________________
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E D I T A L  N.º 010-03/2023, DE 18 DE JANEIRO DE 2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no

uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO o presente Edital para:

DIVULGAR  à candidata Luanne  Pedroso  Moureira,  aprovada no

Concurso Público para o cargo de provimento efetivo de NUTRICIONISTA, no qual obteve o

5º  lugar,  conforme  Edital de  Homologação  n.º  748-02/2022,  a  data,  horário  e  local  da

inspeção médica, para fins de análise da aptidão física, a ser realizada no dia 24 de janeiro

de 2023, às 15 horas, na Engenharia de Segurança do Trabalho - ENSEG, localizada na rua

Saldanha Marinho, n.° 167, Bairro Centro, Lajeado/RS.

Lajeado, 18 de janeiro de 2023.

 

MARCELO CAUMO,
Prefeito 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração. 

sikb
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PREGÃO ELETRÔNICO 54-07/2022 – REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO
DE  EQUIPAMENTOS  E  MATERIAIS  ELETROELETRÔNICOS  PARA  DIVERSAS
SECRETARIAS  DO  MUNICÍPIO  DE  LAJEADO.  A  sessão  pública  ocorrerá  no  dia
01/02/2023, às 14h00min, no portal www.portaldecompraspublicas.com.br. O edital e
seus anexos podem ser obtidos através do portal www.lajeado.rs.gov.br e www.portalde-
compraspublicas.com.br, ou poderão ser solicitados pelo e-mail procuradoria.licitacao@la-
jeado.rs.gov.br. Lajeado/RS, 17 de janeiro de 2023. Laura Periolo Sudbrack – Procuradora-
Geral.

PREGÃO ELETRÔNICO 02-07/2023  –  REGISTRO DE  PREÇO  PARA AQUISIÇÃO,
SOB  DEMANDA,  DE  EQUIPAMENTOS  DE  PROTEÇÃO  INDIVIDUAL  E  DEMAIS
PRODUTOS RELACIONADOS À SEGURANÇA DO TRABALHO PARA OS SERVIDORES
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO/RS, visando à participação exclusiva de
Microempresas  (ME)  e/ou  Empresas  de  Pequeno  Porte  (EPP)  e
Microempreendedor Individual (MEI). A sessão pública ocorrerá no dia 01/02/2023,
às 14h00min,  no portal  www.portaldecompraspublicas.com.br. O edital  e seus anexos
podem  ser  obtidos  através  do  portal  www.lajeado.rs.gov.br  e
www.portaldecompraspublicas.com.br,  ou  poderão  ser  solicitados  pelo  e-mail
procuradoria.licitacao@lajeado.rs.gov.br. Lajeado/RS, 18 de janeiro de 2023. Laura Periolo
Sudbrack - Procuradora Assistente.
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EXTRATOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

- DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011-03/2023

- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 572/2023

-CONTRATADA:  ATACADÃO  COM  DE  GENEROS  ALIMENTÍCIOS  LTDA,  CNPJ:
90.341.561/0001-47

- VALOR: R$ 24.308,00 (vinte e quatro mil, trezentos e oito reais)

- FUND. LEGAL: art. 24, inciso IV, da Lei nº 8666/93.

- INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004-03/2023

- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26549/2022

-CONTRATADA: TK ELEVADORES BRASIL LTDA, CNPJ nº 90.347.840/0066-63

- VALOR: R$ 9.468,36 (nove mil, quatrocentos e sessenta e oito reais e trinta e seis centa-
vos)

- FUND. LEGAL: art. 25, caput, da Lei nº 8666/93.
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